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Projeto de Lei Complementar n°. 5.796/2021 

Autor: Prefeito Municipal 

 

 

Parecer da Comissão de Constituição e Justiça 

(artigo 42 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Taquaritinga) 

Em atendimento ao artigo 42 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Taquaritinga, para análise do aspecto constitucional, gramatical e lógico do 

Projeto de Lei em epígrafe, manifesta-se a Comissão: 

 

I) EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA: 

O Projeto de Lei Complementar registrado sob o número 5796/2021 de 

autoria do Ilustre Prefeito Municipal de Taquaritinga, Sr. Vanderlei Marsico altera 

dispositivo da Lei Municipal n°. 4.029 de 18 de junho de 2013. 

 

II) DESENVOLVIMENTO DO TEMA: 

Acerca dos aspectos gramaticais e lógicos do projeto, não há 

considerações a serem feitas.  

Não obstante, a Lei Orgânica do Município adverte, no artigo 72, XI, 

XV e XXVI. 

Art. 72: Compete, privativamente, ao Prefeito, além de outras 

atribuições previstas nesta Lei Orgânica:  

XI - iniciar o processo legislativo na forma e nos casos previstos nesta 

Lei Orgânica;  

XV - enviar à Câmara Municipal Projetos de Lei relativos ao Plano 

Plurianual, Diretrizes Orçamentárias, Orçamento Anual, Dívida 

Pública e operações de crédito;  
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XXVI - superintender a arrecadação dos tributos e preços, bem como a 

guarda e a utilização de receita e aplicação das disponibilidades 

financeiras no mercado de capitais orçamentários ou dos créditos 

aprovados pela Câmara Municipal;  

Ademais, por simetria, aplicando-se o artigo 61, §1°, II, “b” da CF, em 

âmbito municipal, têm-se. Art. 61 (...) 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

II - disponham sobre:  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 

Territórios;  

Isto posto, não restam dúvidas de que a competência para propor Leis 

de tal matéria é adstrita, privativamente ao Prefeito Municipal, 

principalmente no que se refere à alterações de fluxos financeiros do 

erário.  

Ademais, insta salientar que tal demanda provém de Portaria n°. 

1.348/2019, transcrita.  

Art. 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios terão o prazo até 

31 de julho de 2020 para adoção das seguintes medidas, em 

cumprimento das normas constantes da Lei nº 9.717, de 1998, e da 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019:  

I - comprovação à Secretaria Especial de Previdência e Trabalho:  

a) da vigência de lei que evidencie a adequação das alíquotas de 

contribuição ordinária devida ao RPPS, para atendimento ao disposto 

no § 4º do art. 9º da Emenda Constitucional nº 103, de 2019, aos arts. 

2º e 3º da Lei nº 9.717, de 1998, e ao inciso XIV do art. 5º da Portaria 

MPS nº 204, de 2008;  

b) da vigência de norma dispondo sobre a transferência do RPPS para 

o ente federativo da responsabilidade pelo pagamento dos benefícios de 

incapacidade temporária para o trabalho, salário-maternidade, salário-

família e auxílio-reclusão, para atendimento ao disposto no § 3º do art. 

9º da Emenda Constitucional nº 103, de 2019, no inciso III do art. 1º da 
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Lei nº 9.717, de 1998, e no inciso VI do art. 5º da Portaria MPS nº 204, 

de 2008.  

II - encaminhamento dos documentos de que trata o art. 68 da Portaria 

MF nº 464, de 19 de novembro de 2018, relativos ao exercício de 2020, 

para atendimento ao disposto no § 1º do art. 9º da Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019, ao inciso I do art. 1º e ao parágrafo 

único do art. 9º da Lei nº 9.717, de 1998, e ao inciso II e a alínea "b" do 

inciso XVI do art. 5º da Portaria MPS nº 204, de 2008.  

Parágrafo único. O pagamento dos benefícios a que se refere a alínea 

"b" do inciso I do art. 1º, dentro do prazo de adequação estabelecido na 

legislação do ente, limitado ao prazo referido no caput, não será 

considerado para fins da verificação do atendimento ao inciso VI do art. 

5º da Portaria MPS nº 204, de 2008. 

Art. 2º Na definição das alíquotas de contribuição ordinária devida ao 

RPPS, para cumprimento da adequação a que se refere a alínea "a" do 

inciso I do art. 1º, deverão ser observados os seguintes parâmetros:  

I - Para o RPPS em relação ao qual seja demonstrada a inexistência de 

déficit atuarial a ser equacionado, a alíquota de contribuição dos 

segurados e pensionistas não poderá ser inferior às alíquotas aplicáveis 

aos segurados do Regime Geral de Previdência Social;  

II - Para o RPPS com déficit atuarial:  

a) caso não sejam adotadas alíquotas progressivas, a alíquota mínima 

uniforme dos segurados ativos, aposentados e pensionistas será de 14% 

(quatorze por cento), na forma prevista no caput do art. 11 da Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019;  

b) caso sejam adotadas alíquotas progressivas, será observado o 

seguinte:  

1. deverão ser referendadas integralmente as alterações do art. 149 da 

Constituição Federal, nos termos do inciso II do art. 36 da Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019;  

2. as alíquotas de contribuição ordinária dos segurados ativos, 

aposentados e pensionistas e suas reduções e majorações 

corresponderão, no mínimo, àquelas previstas no §1º do art. 11 da 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019.  
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§ 1º As alíquotas deverão estar embasadas em avaliação atuarial que 

demonstre que a sua aplicação contribuirá para o equilíbrio financeiro 

e atuarial do RPPS, nos termos do § 1º do art. 9º da Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019.  

§ 2º Não será considerada como ausência de déficit a implementação de 

segregação da massa de segurados ou a previsão em lei de plano de 

equacionamento de déficit.  

§ 3º A contribuição ordinária a cargo do ente federativo deverá ser 

adequada, simultaneamente, com a dos segurados e pensionistas, 

quando necessário para o cumprimento do limite de que trata o art. 2º 

da Lei nº 9.717, de 1998. 

Deve ser pontuado, ainda que, apesar da norma acima prever o prazo 

máximo em 31 de julho de 2020, a Portaria 21.233 de 23 de setembro de 2020, dilatou tal 

lapso temporal até 31 de dezembro de 2020. 

 

III) CONCLUSÃO 

Diante de todos os argumentos acima mencionados, opina-se pela 

admissibilidade do Projeto de Lei Complementar n°. 5796/2021 na forma em que se 

apresenta. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, em 27 de janeiro de 

2021. 

________________________________ 

Dr. Valmir Carrilho Marciano 

Presidente 
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Luís Carlos Cordeiro da Silva 

Vice-Presidente 
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Orides Previdelli Júnior 

Relator 

 


